
Grupo de Trabalho Pelo Fechamento da Febem/SP
Av. Sto. Amaro no 4162 - CEP 0455&000, S. Pâulo - S/P, tellÍax: 556í5322 c/ Mauro ou 5677-8913 cr' Jose Roberto

lntemet: www.oeocities.com/ÍecheÍfebêm E-mail: coeodeolho@vahoo.com
(vinculado ao Movimento Comunidade de Olho na Escola Pública - th )

oíício n" GTFo1603
ReÍ.: Críticas ao Editorial 'O endurecimento das leis' ('19/04/2003);
Para: Jomal O Estado de S. Paulo

A./C Diretor Executivo - Luiz Octavio Lima - Iuizoc@êstedo

São Paulo, 22 de abriÍ de 2003

Av. Celestino Bounoul, 68 - ío ender - Baino do Limão - (011) 38fi-2122
0271G000 Sâo Paulo - SP

Prezado Senhor,

O Grupo de Trabalho pelo Fechamento da Febem/SP, vinculado ao Movimento Comunidadê de Olho na Escole
Públicá, criâdo parâ defendêr os cidadãos conlre os abusos do poder público na áÍea dâ EduceÇão, aprêsentâ as

seguintes considereções sobre o editorial "O endurecimento das leis" (in Jomal O Estado de S. Paulo,

19/0412003'):
1. O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal 8069 de 13/07/1990) proíbe a prática criminosa de

miíurâr os intemos acusedos da práticâ de atos inÍrácioneis'. "A inbrnaçáo dêverá ser cumpÍida em entidade
exclusiva paft adolescentes, em tocat dístinto claquele d§Tinado ao abÍigo, obedecida rigorosa sqparação
por cr értos de idade, compleição f,sica e grd{idade de infação". (aÍ1i9o 123 do ECA)|

2. Quêm 'mistura os intemos'é â própria diÍeção da febem. Os grandes complexos "penitenciários" já demoníraÍam
ser criadores de corÍupção e íormação de quâdrilhas nos próprios cenlms de delenção;

3. Devemos sempre lembrar que o "batoré'já fugiu mais de 8 vezes da Íebem. Cede vez que 'volteva paíe a
sociedede", esleva muito pior;

4. O debetê sobre a 'reduÉo da idade pênel" não deve ser utilizado para impedir que se discuta a impunidade dos
"mãiores infratores". Recentemente, aprovou-se ume lei que crie "foros privilegiados" para os adminislrâdores
públicos, o que vai diÍicultar o andamento dos procêssos e e eventual condenação dos maus administradores e
govemantês corruptos;

5. A legislaÇão êspecial para os menores de 18 anos nâo eíá sustentadâ no Íato do adolescente saber o que é'certo
ou errado'. Mas sim no fato de que a criança e o sdolescente eíão em fase de desenvolvimento. lsto exige que se
tomem medidas pedagógicas, e não determinar, simplesmente, uma pêna por tempo determinado.

6. O dirêito ao voto é facultativo, ou seja, o adolescente pode opter ou náo por exercer este diÍeito. Caso haia o
"rebeixamerilo da idede penal", todos os adolescentes serão compulsoriamente atingidos. Também destacamos que
'escolher um íepresentante'é totalmente diferente de se 'auto-represemaf. Quem votaria num adolescente de 16
anos para presidente do Brasil?

7- Mesmo nos países que adotam idedês penais menores (í0 enos nos EUA e í2 anos na lnglaterra), ainda assim são
adotadas medidas diferenciadas para o 'cumpÍimento da pene', respeitendo-se a idade da criança. Se rebaixarmos
a idede penal sem reÍormer o 'sistema prisional', estaremos simplesmente transferindo o problema, além de
impedirmos que os adolescenles tenham qualquer chance de se recuperarem;

8. Alegar que os traÍicantes usam 'menores" para cometer crimes nâo é desculpa, pois exiíem casos de criançes de I
anos já cooptedas pelo tráÍico. O importante é punir com rigor os criminosos que corrompem criánças e
adolescerúes. Deíaque-se que o 'crime" praticedo por ume quadrilhe é de responsãbilidade db todos oí seus
membros, independentemente das alegações de que fora o.menod quem executou o ato;9. E preciso desconfiar destas "conÍissões" obtidas em delegacias e até mesmo perante alguns iuízes. É comum o juiz
dizer ao acusado '(...) Sê você conÍessar, eu te coloco em Liberctacle Assistida. caso conirárlo, eu te intemq na
Íebem.' Em vi§a disso, lemos vários casos em que o "boletim de oconÉncia'é o único inírumento dê ecusâção, ê o
juiz não determina inveíigaçõês para epuftrr a real culpabilidede do adolescente, permitindo que os 'mâiores
inf râtoÍes' continuem impunes.

10. Finalmente, deslec€mos que o Eíatuto da CrianÇa e do Adolescente tem 267 artigos, sendo que apenas í4 tratÁm
do "ato infracional'. A meior parte dâ Lei Federel regulamenta a prioridedó absoluta eo âtendimento dos direiios de
criança e do edolêscente (arligo 227 dâ Constituição FedeÍal). Além disso, o EsattÍto criou mecsnismos eÍicientes
qara rcsponsâbilizar e punir agentes públicos que violam direlos fundamêntais: "Saúde, Educaçâo, Morâdie,
Trâbalho e Segurançe' (artigos 208 a seguintês).

Sendo só o que se aprêsenta no momento, coloc€mo-nos a
esclarecimentos.
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